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Trata-se de PL de autoria do nobre Vereador Francisco 

França da Silva, que “Dispõe sobre a utilização de lacre inviolável nas embalagens de 

alimentos entregues em domicílio no Município de Sorocaba, e dá outras providências”.  

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria 

Jurídica, para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que 

exarou parecer favorável ao projeto (fls. 05/06). 

Na seqüência de sua tramitação legislativa, vem, agora, 

a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que 

ela pretende proteger a saúde do consumidor e está condizente com a Constituição 

Federal (arts. 5º, XXXII e 196), bem como com o Código de Defesa do Consumidor. 

Ademais, o Município pode utilizar-se de meios 

necessários para restringir direitos e liberdades dos munícipes em favor do interesse 

coletivo: é o que chamamos de poder de polícia, cujo conceito legal vem expresso no 

art. 78 do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/66), verbis: 

 
“Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração 
pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou 
liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de 
interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos 
costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de 
atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização 
do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à 
propriedade e aos direitos individuais ou coletivos”.  
 



 

Entretanto, corroboramos com o entendimento da D. 

Secretaria Jurídica, que no tocante à técnica legislativa, o PL merece reparo consistente 

na inclusão dos responsáveis pela produção e venda de alimentos prontos. 

Assim, esta Comissão de Justiça nos termos do disposto 

no caput do art. 41 do RIC, apresenta a seguinte emenda: 

 
EMENDA Nº 01 

 
O art. 1º do PL nº 406/2011, passa a ter a seguinte redação: 

   
 
“Art. 1º Ficam os estabelecimentos comerciais obrigados a usar os lacres 
invioláveis nas embalagens de alimentos entregues em domicílio para 
pronto consumo no âmbito do Município de Sorocaba. 

 

Por todo exposto, sendo observada a emenda apresentada, 

nada a opor sob o aspecto legal da presente proposição. 

 

S/C., 19 de setembro de 2011. 
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